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PROJETO DE LEI No. 0038/95 

Assunto:F1CA PRORROGADO O PRAZO QUE TRATA Ç) 
ARTIGO E'o. DA u:iNo. 3 . 4@/92 PARA INSTALACAO i:IA 

INDUSTRIA 	A J 	L N,L rt IAii.i A 	iijj' RACAO 	. 	ML Õ1.. iR 
G1CA LTDA. 

40 
A 	Ciriiara 	Munic ipal 	d 	Consihiro 	L.afaiet€ 

t a: 

Fica prorrogado o 	z4.7. C1 u€ trata r Art . 	2o 
da 	L1 No. 	3. ÁL40/9, por T1a:is 0 	(dois) 	anos 
para 	inscaIaç.o da Indstri, ÁPJ 	Engiaï ia 
Minraço 	Lit.Iurgica 

 
Ltda. 

REvoga 	as Cl 3.sp0s:Lç5es e 17 cont rr 1 	nt rarr1 ri 	4 
st'a Lei em vIgor na data de sua pub 1 ícaço 
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Engenhai J. aner CA. ç.o 
CGC - 41 801 192/0001-12 
TE, - 183 795 729-0020 

e etalurgia LTDA 

Conselheiro Lafaiete,31 de Janeiro 

Ilmo • Sr 

A "APJ" - Engenharia,Mineraçao e MetalurgIa LTDA 
na pc:ssoa de seu diretor presidente,Eng. Gerson Luzia Martins André 
solicita prorrogação- por mais 01(.um) ~~,do prazo -p-ara instaaçao de 
sua Industria de Artefatos de Alum{nio no terreno doado pela prefeitura 
estao Dr,Arnalçjo Fena,situado as margens da BR-040,com o que faz fren-

te em 250 metros e divisando pela direita em 100 metros com a Rua Ouro 
Branco,pela esquerda em 100 metros com o terreno do rnunicipio e 	pelos 
fundos em 250 metros com a Rua Lafalete. 

Nesta oportunidade 'esclareço que os serviços de 
teraplanagem ia foram Iniciados porm nao foran 	ncluIdos pela prefei 
tura,bem como ainda dão foram colocadas energia eitrica e &gua indus-
trial, • 

Acrescento ainda que o ato (Lei n 9  3140/92) de doa 
çao pela prefeitura foi publicado pelo jornal"GAZETA MINEIRA" datado de 
13/06 /1992,conforrne xerox em anexo. 

Esclareço ainda que o Grupo APJ tem Interesse 	em 
trazer tarnbem para nossa comunldade,no mesmo local,apos implantação da 
energia eltrca e gua,02(duas) empresas de sua propriedade, hoje fun-
cionando as margens da BR-040 - KM602 - Congonhas,que empregam 40 fun-
cicnaics diretos,com as segu1nte. raz6es.sociais: 

MINERAL LTDA 
Indústria de Benef.ciamento de minrIo de mangans e sintetizaço. 
COO - 001 603 500 001-87 
12 - 130 897 814-0028 

,Pfl3FTAjDA 
CGC - 001 876 51,'0001-89 
T 	- 12.0 897 814/0032 

Certos da sua atenço,somos 
Atenciosamente, 

Gerson LuØa Nartlns André 

-..,- 
cy Jc.. 	 /'..C.$. _to Q 

17)  

:D.fe1to uriicipa1 
O'1hziro Lafaicte - 

í. 
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PROTOCOLO 

e 	J Conseiheo Lafalet
DE MINAS GERAIS 

RC30 DE PROTOCOLO 

{ 
Enj,enh ria, 
Endereço: 

Asu:o: 	
Solicita &rea de terreno 

As iforrnaçôes serão prestadas somente com a apresentação desio. 

PROT. 40 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N2 3.140/92 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE 25.000 M2  ). APJ - 

ENGENHARIA, M1NERAÇ0 E METALÚRGICA LTDA., 	PARA 

INSTALAÇÃO DE UMA FÁBRICA DE ARTEFATOS DE ALUMINIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu#  

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. JQ  - Fica autorizada a doaço de uma área de 25.000 m2  

APJ 	Engenharia, Mlneraço e Metahrgice Ltda., pa- 

ra lnstaIaço de uma Fabrica de Artefatos de Alumínio, 

situada ais margens da BR-040, com o que fez frente em 

250 metros e divisando pela direita em 100 metros com 

a rua Ouro Branco, pela esquerda em 100 metros com 

terrenos do Município e, pelos fundos em 250 metros ' 

com a rua Lofalete. 

Art. 29 - A donatria se obriga a intaIar a sua indstrie num 

prazo de 2 (dois) anos, sob peno do reverso do terra 

no ao patiwnio do Município. 

Art. 39  - O terreno será clausulado com a inalienabilidade. 

Art. 49  - As despesas com a transmisso imobiliária correro por 

conta da donatrla. 

Art. 59  - Revogam-se as disposlçes em contrario, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publicação* 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e •xecuço desta Lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contem. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA1ETE, 

AOS 08 DE JUNHO DE 1992. 

tARNAIDÕ FRANCIS& 'ENNA. 

Preelto Muripal 
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PROJETO DE LEI No. 0038/95 

Assunto: FICA 	PRORROGADO O PRAZO QUE TRATA O 
ART lt 	c?o DA 1 1 No 3.140/92 F--'ARA 11--4STALACAO  
fNL'UTrdA Ai i 	NÍJI NH(IfJA 	MI N f,tCj 	L 	MLTALUR 
GICA LTDA 

A C.IYIara Mun:Lcipai de Conselheiro LaPaiete 
d c  r et a: 

ART . 1. o.  Fica prorrojado o prazo que trata O Art . 20 
da 	Le:i, No. 	3. i40/92, por mais 02 	(dois) anos 
contados 	part ir de i3 de junho de 1.994,, 
para 	i nbt.aiaç(D da Incidst.ria AFJEi enh.ria Mine- 
raço e 1 lt ltrg iça L  da. 

o 	ART T. 2o 
	

Fica expressariient e vedada a construç10 de ed 
aç.o 	vesidenc ial na área de terreno doada, 

salvo :i.nst alaç5ei; pr$pri ci. s dest inadas ao viy ia 

• UNICO--- 	o 	de;ump - ime•nt o do disposto neste art iço, :Lmpor....  
tar. na reverso do terreno ao patr:imônio do 
Mun i. c í p :i. o 

ÂRT . 3o . - 	A d o n a t ••y :j: 	i)Hf orgara 	ao Secret :r :10 Municipal 
da I:anda procuraço com poderes para reverter 
a citada área, ao patrimônio do Município, 
caso n.o seja cumprido o pra;'.o previsto no art igo 
io. pai--a instaiaç.o da inddstria. 
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l:vq am-se as di spo :iç 5es em contrário., 	entrando 
esta Le:i. em vijor na data de siua pubi :icaç(o. 

lo 	ro 	i_i:o ISl...ï Ivo 	MiJN ic :El::L. . sN os 	se S. 	DI AS 
Li -o 1-1r5 ui: 	JUNI..1 o u 	1 '') i 

11 

1-9k 
I:1: t ico RIBEIRO 

-Presidente di' .mara 

VE:READ0R )J 	y Al::%pOt 1 N4R lo 
'Sec:ret .rio da Cirara- 

AI...O IS 10/95 



VEREADOR BE:N lTD L..AFORTE 

CMAFA iUNICIFAL DE: COt3 L..AFAIE:TEE 

con:sso tiE L.E:G 1  LAçÇo E 	JUSTIÇA 
i­~ I*3 JL G ; 	Lii NO O/95 

RI=_* L.. A 	1 J 

DE L.EI QuE PRoRROGA 	 L.E:I :cE DOAO 
F'ARA iRESA INSTALAR INDÚSTRIA 

F  u i.i  ri A ti E: N r A % a 

: 	lli  SSC) 	é 	d 	çarc:v ce 	o 	resen e: 	ro.j et o 
CÍ C 	 deva sr discut ioo 	Votado com EMENDA ADITIVA 
ONDE CONVIER cjuc ora apresentamos, 	com a s€juint rdaç:o 

ART. 	-Fica exprssamnt vedada a construço de ediP:ica- 
ç.o 	res:tc1c-nc: iai 	na Zxrea de 	e:rreno 	doada, 
salvo iI1t..41 u,. )( 	J)i L"P't  i 	'JC3' ifl u 	Ü '/ii A.  

:O3jAFr) 	ÚNI CO 	o desc UIT}P r i. TiCfl t o do 	i. sp obt o 	n est e 
art io 	importara na revers10 co terreno ao patri3n  :10 
do 	mu 11 J. c: i p 10 

'bScoNcLLJso 

Est a 	 é 	de parecer que o t::ï.o,iEtc) 	 i2 1 T1 

d 	a. o sqj  - r)<legRáls para a s ut ar  a  ir a 
regJ.aI 	orc: anto 	que 	eja ciiscut ido e: 	vo: ado pela 
Latiara ei  t jenar :Lo 

SALA DAS COtISS3ES, 	ø DE ABR'... í:• i99. 

o 

o 

'E:RE:AoCR ARI ...  CY AUGUSTO E :.: ARAÚJO 

• 

VEREADOR DLVV. HENRIQUE3 NOGuE:[RA 

A 



SALA DAS cc  i 	 , _ 	 IA :: o DE: 

Sil' '  V 

1— 
VER :7.ippR 11 ki DA SILVA TAAL 8 

i.REAtlOR 	 ±O FEfI1)lu  F  .dANDES 

r ;:.i'ANL'E:S PINTO V  :Ei :: 

:FL DE ccs LAFAiErE 

cc;s;;o 	 , 	ric 
(íJ FIRO jL. 10 L 	 1 	 3/ 	 / 

F Eu. LTd.RIo 

PRC..JETO t.E 	Li:: :: 	QUE:: 	R 0 R FA 0 G 	P R A Z 0 	PARA 
1) EE. 1 	í 	1 	(itLA 11  EE i E RR  1...t\O T'ÜA. A P 1...L) MuI\... ..,st 10 

• 
A de 	rec:c-r que c:o.c o amom mum  

d sa 	j7ipC as :. em 	quest 5.o t e minou em (8/ø6/94 , 	part ;uit (3, 

j. 	 kdC) 	 }&CS 100 552 justic:. 	 YCJ 

n amas  :e 	m oir,ento, 	evencio 	o mesmo c,  i-  s:iaO 	e:Ltc' 	dentro 	ri o 
pr 1R 27  c:i 	c:onc CC1 :.do 	A 	c:o!c: 1 Lí SI 510 dfk 	Lk E 	O 	i-roe: c 

ser 	ve.3e:i.t:  Ex oo 12 ela C.mara em 

/ ARPi" / 
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iRA  MLRICIFL DE COI1S 	 iETE 

A REI: 	:c1:R 	DA 	C0MISS0 DE: 	iNANÇAE3, 	TRIBUTAD 
L 	0k1 	03 A3 P IR 0 i ti L JE.,  1 	a/9'. 

E L 	r 8 	1 O 

tR0JET0 DE: LE 	QuE: 	R0RR0GA » R Aí zo 	'ARA i: 
IA 

FUNDAt1ENTÇUC%O 

4a 	k::.5tk Lc)1ssao 	ck pa€cEr qu 	corno o prazo  para 
ir 	a.o cia Emprcsa em 	jLSt :.o t cri .ou em øb/c*6/ 'i 4 
portanto, já passacjs .1 iTIese'ES 0S€ justif:Lc:a a sua 
p v 	r (scc:) 	est e 	mcDrr t: o, devendo o 	mo ter 	si Cio 	i O 
dentro cio :' r'.;o c:onced ioo 

c cá NÊ C ll_ U 3 O 

st a Com:isio C  01 	!av ec:er que o PreS nte Projeto 
W.'Vck s ' 	e 	. O )t 	. L tuA 	i. 	l 	'(' 	i(D 

SA ..A 	'\' 	..Cij.j,1)L 	 'er 

: ;a; 	
èa 

ecesicXea 

/ 
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Jv-Ic:[FL DE Cc3IE3 - LIEE 

EME:Nt 	MODI FICAT 3: 	o 	ico 	 DE: 
No . 38/95 

O irt:igo M. do Projeto de Le:i. 	3E3/95 paz a 
ter zi scguint:e 

ÂR   	TAfT 	i . 	 f 	 jj:: 	À  

	

R 	T:fl 	2C3 . 	11 PN LEI No. 3. 1.40/92, 	POR: 	MiIS 	02 

	

1101 s3 	gpfkjOS , C0N.T rN D0S 	IN 	F' gi RT1 R 	:OE: 	1.3 	DE: 	JUNHO 
'L 

	

	1 9)4 , 	( 114 S 	D."ï t[ .i'r R 1 	A iZ,  J E  IN  G E MÍ..i A  
MINERÇo E NE:TL..úR0 :: CA L.Tri  

17) 

.J L ÍS TI F 1  c A T 1 V 

f.% 	L.ei No . 3 ±40/92 Poi pub 1 jç ma d :a e1 o Execut ivo Vun :1 c: :1- 
paI 	em :1.3 de Junho de :1.992, portanto, o prazo fixado  ri  
Art . 	o. 	ca L c, :1 em reierencia, exp:trouse em 1.3 de junho 
de ±994 	o que nos leva à apresentar a presente emenda 
moiP:3.cat:Lva no artigo lo. 	do tresente Projeto de 
que 	além de aclarar t esc: ±c:amente a pet::ns.C) ai:L consubstan- 
ciada, se traduz em quest: do o de coei - ncia, 	qual seja, se 
Z.1 	empresa d C3 li  at à r ia t ± riba do :L as .nos par a 	ri si ai ar-se e 
n os  o 	o 	*R 2! 	no 	tempo h:bil f i >( Ç) 	 11 em 
o novo prazo aqui concedido deva come:ar a r:orrer :. 	Exrtir 
da data em que o :rimeiro exauriu.... 

SAL.A I:AS SESsSE:s , 2; :CE: VA :c O I) E: 1.995 
7.  

._1 

.aça? 	
(3-  ! •_::::-• 

o1s  1 

at 	ot-'3o 4e Economh, politíCIL  

Urbana . Rural para preer 

o /ar ,' - - 
Peâide 



f1iF-Z A t1LJNICiFL DE CDE 	 tIETE 

:ME:NDÁ AD:ET À ONflE: CONv1E:R A o PROJETO DELE:!: No 
38/95 

! IR •  - 	c:ontr ia 	outorçjar 	ao 	Sc:retr :•c 	hlun :LCiPaI 

	

p .00LtraÇaO com 	odrs p ara 	GE,  vrt: er 

	

a citada 	 :.o 	 do frunic::::i.o :ao 

	

eja 	c'..nipr ido 	c:: 	pra 	v:ist(D 	no 	.:iç;c 
• :Dra a intaaçc) da :Lncftst . a 

tiiS sEss5:s,  23 t:  M:Eo E. 99; 

vERE:ÂDORFULO  MA NO  no 	ti 
- 

o •  
k  aja, 

D 	
, s• 	

1  

cr4aL1etpata parecer 

1 1 

A CeTnteo  :1 	lCOflornia, Poitj 
Urbana e  TuraI rara Prcc:r 

—30— 'SJ' L 



1F 	J:EcI F=M L.. riE1 	 F-- A IETE 

n A 	c o 1115),so i:tE: L.EGISLAÇO E J1.3ST1;A S EMENDAS 
'uttF1 Crv 	rç A A o  F,  ROJ E T o r 	t N 	... 

RL_TCS R 1 O 

orart 	expvtadas , 	p eu st iv; em nt « 
rnndas 	:o 	11 jito d e :... Em :i. e  it  apr Em ç:o: 	od:11icat :Lva 	ao 	Ark: 

to. em Ad:i.t:i.va Aorde Conv±c-r 

o. 

F Li N ti A  ti E: 	 O ..' C IJ  N  C L.. li 3 4 O 

Anas as mndas s{o cios  ca:ter técn.co emjUr:id:;.CamF1t( 
ad ES cadas ao caso 	l!!  t:eosax,haja  vista. a preocupaç'o dos 
aut orces com a vea 1. u  :i 1 izaç ou o do :i. mcve 1 c Em d ± do p em lo líun i. c-  íp :1.0 
.'ara a  implantaç .o ca 	m  12  resa  C!U€  trata a L.i± Na. 	3. 1.40/92. 
Tal 	p rt n so c: on sub st anc :L ao a nas mndas ora ap r 	t 
ES 	pr fit amnt e,  1 e gal 	port arit o X1  Em as  Em T Em  ndas s j, a 	subm- 
c  ia 	Cma 	 C2 í: çr  C2 (i' 	iii.  

SÉNIA DAS COMISS5ES, 30 DE MAIO DE 1.995. 

s 
AC 
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VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAÚJO 

VEREADOR 	ViO HENRIQUES NOGUEIRA 

ÃÊS 



1ÉF 	tIUtIICI F=M AL DE CJNS 

DA 	jRflJA  
pJ: 	3 !DAS A FIR E 3FWTAnA3 AO :;i:çjjrTfl DE: LEI 

Se Er- LAT cS R 10 

F.:ME:NDAS MODIFIcAT:EVA 	A1:'ITIVA o PROJETO rt: LEI 

F U N Li A ti E N 	O 

c:i 	so 	i 	çj 	pr c:r 	nCcj 	h. 	:.md :.'nt os 
ovdiï; 	t écn :.c: 	ar 	. t rav:Lt ço rc ±iut: a 	s 	12,11nd: 

O N C L_ 1LJ E O 

('. 	 'm  :rj  1  :.5 	5E 	'.!t cl  J. 9C Ltt J. Cis 	« 	Vot adz.s 
iivira rn P1nrio 

SALA DAS roM]:ssE:s, øi DE JUNHO i:!E i; 

VEREADOR :c VA DA s :wvA TAVARES 

VEREADOR 

o 

o 
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F1LE:k t A coi:cssço DE 	N 12) 	 Yj4 JTÇO E: ORAME!'TOS 
t 	 3L\ iAC r  

; 6 F 1 o 

c::r.r.:Icr::v 	 :O 	pFoj:T 	tc: 
No. 3B/93. 

F LJ N D A à­ti F  N 	 O 

Est a 	crc1:L  so 	de par Ec:er cUe :s emendas 	ç2flT 	an zí1 :i se 
tLo ac:arretar5o 1ts:iv:Ldade aos cores tüb1icos 

CONcLLii3;O 

ai. 	rer idas 	eïids 	d :L cm. c:.Lt 	 vot actas 

SL 	:cs  COM isst:s ,  øí DE JUNHO DE i995 

vE:REtJR IV(N x:' 	s :t ...V; TViRE.S 



11-1 MNtiFk W1UNiCIFL.. ]D(E CONE. - 	FAIIIETE 

F1 	1 Eco 	í:j A 	oiIsc;o DE 	:Lço A 	PRoJE: 	 LEI 
tw. 	/?5. 

Á Conisso de ïedaço 	de parecer que o reier:Ldo 
P•i.ojeto de Lei No. 33/9E, deva e  aprovado roifi a seguinte 
1zedaçaa: 

• PROJETO DE LEI No. 0038/95 

o 

lo 

ÂRT &o. 

Assunto ioA t000to O PRÁZO QUE TRATA O 
.IUU i.:o Ti  i.i.i N1 o 	í 0 92 PkÂ INS T ÁLALO Li 

1NDu5TR1:Á ArJ :NGENHARIÂ MINERÁCÂO E METÂLUR-
GICA 1TDÇ•'1 

Á C.mara tiunicipal de Conselheiro Laaiete 
de c r e t 

Fica prorrogado o prazo que trata o Árt 	2o. 
da 	Lei IK o. :3A  L40/92. por 	0 2  (dois ,; anos 
contados a partir d  JÁ.J de .3unho ce 1994, 	para 
insta1aço da Industria ÁPJ-Engenhara iiineïaço 
e t1etaurgica Ltaa. 

Fica expresamente vedac;a a construço de ediFi-
caço residencial na área de terreno doada, 
sa.vo instaaçó  CE,  s próprias dest :inadas ao vigia. 

PRGF. ti,  NJ:Co 	o aesciuprimento Cio disposto neste artigo, impor- 
tar. na revers a Cj do terreno ao patrimônio co 
Muni c ip 10. 

ART. )O. 	A donat:ra outorgara ao 6ecretrio iunicipai 
da Fazenca procuração com poderes para reverter 
a czada 	trea, ao patrimônio do UflCÍ?lO, caso 
ro sejacumprido o prazo previsto no artigo 
lo. para nstalaço CIa incistria. 



VEREADOR FAI:LEY AUC.  A IAÚJO 

• 1 

VEREADOR OLVI 

SALA rs COM :EsEs  , 07 r.: JUNHO DE 1995 .  

VEREADOR  BENITO MULAU 

90 
QUE. 

ART. 4a . 	 Revogam se as ci isposiçes em contrária, entrando 
esta  L.e± em vigor na data de sua 

4à~ 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LI\FAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

k 119 1.727/95  

ICA PRORROGADO O PIIÂZO QUE TRATA O ARTIGO 29 

DA LX N 2  3.140/92 PAU INS!ALAÇXO DA INI1TX A 

ÂPJ QHXiIA MINAÇXO 14 MEUVtMIGA LTDA. 

A Câmara unicipa1 de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 

Prefeito unicipal, sanciono t seguinte Lei: 

Art • 1 • 	Pica prorrogado o prazo que trata o art • 29, da Lei no 

3.140/97, por mair 02 (dois) anos con.adoa a pertir de 

13 de junho de lr 4, p~ li 'ta1aço da Idistria £PJ-

grnLaria Jiin'10 e etalrca Ltda. 

Art. 2D. 	?ica exp'ãesamente 'odada a construço de adificaq~ão re- 

eldencia]. na 1*r lo .erreno doada, salvo ins.a1aQis 

prprtas destinadas ao viit. 

PÂTLGRAYO I0O. O decurimento do dicpocto neete artigo, tmpo 

tara na reverai.o do erreno ao pairinio do 'iun.icípio. 

Arto,  39 • 	A. donatrja oorari ao Jecre trio Municipal da lienda, 

procuraço com poderes para reverter a atada área, ao pjj  

tria8nio do :.:unic pio, cano no seja cumprido o prazo pr 

visto no artigo 12 para inrtalaço da inddstria. 

Art • 4'. 	Revogai..se as dispoi,ies em cozi .rrio, entrando esta Lei 

au visor na data de ua publicaqo. 

"ando, portanto, n odas as watoridoidem a quem o conheci-

mento e execuço desta Lei pertencer, que a cumpram e a 

faça cumprir, tão inteiramente co:io nela se contém* 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

oco oont. Lei nç .3.727/93. 

PTTUTÂUMIIPÁL 	111I L 	 AO 30 

!YIA D W 714.52 Mra JUNHO 12 1995. 
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Seore •.; &ri o 'uni 
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